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da presente publicação, as respectivas defesas.
    Auto         Protocolo           Empresas
32.636     12.166.964-1      Teixeira Transp. Locação Ltda ME
32.637     12.098.227-3      Viação Real Ltda
32.642     12.167.224-3      Transportes Luciane Mendes Ltda ME
32.643     12.167.225-1      Expresso Maringá Ltda
32.644     12.167.228-6      A S Neto Transportes ME
32.645     12.167.230-8      Avante Turismo e Transportes Ltda
32.646     12.167.231-6      Londrina Sul Transporte Coletivo Ltda
32.647     12.167.233-2      Transportes Coletivo AGS Ltda
32.648     12.167.235-9      Empresa Curitiba Cerro Azul Ltda
32.649     12.167.237-5      Maria Angélica da Silva & Cia Ltda
32.650     12.167.280-4      Viação Garcia Ltda
32.651     12.167.238-3      Paranavaí Turismo Ltda
32.652     12.167.245-6      Edson Paulo – Transporte ME
32.653     12.167.249-9      M S Godoi e Cia Ltda ME
32.654     12.167.251-0      Marlene de Fátima Rodrigues Santos
32.655     12.167.252-9      Prefeitura Municipal de Mandaguari
32.656     12.167.254-5      Prefeitura Municipal de Mandaguari
32.657     12.167.256-1      João Cesar Richter ME
32.658     12.167.257-0      Liotto e Silva Ltda ME
32.659     12.167.299-5      Clecio Alves Correa
32.660     12.167.274-0      Reinaldo Ribeiro
32.673     12.167.260-0      Expresso Maringá Ltda
32.674     12.167.261-8      Expresso Maringá Ltda
32.675     12.167.263-4      Expresso Maringá Ltda
32.676     12.167.264-2      Empresa Curitiba Cerro Azul Ltda
32.677     12.167.269-3      Cidade Verde Transporte Rodoviário Ltda
32.678     12.511.330-3      Expresso Princesa dos Campos S/A
32.679     12.511.332-0      Transportes Thomaz Ltda
32.680     12.511.335-4      Viação Graciosa Ltda
32.681     12.511.337-0      G D Transportes ME
32.682     12.511.338-9      Capanema Transportes Ltda
32.683     12.511.339-7      Maria Suely Zampiri
32.684     12.511.340-0      Transtol Empresa de Transp.Coletivo Toledo
32.685     12.511.345-1      Transportes Panek Ltda ME
32.686     12.511.346-1      Thiago da Silva Kutchma 
32.687     12.511.347-8      Neuza Martins Gomes
32.688     12.511.354-0      Rosana de Fátima Elias da Silva ME
32.690     12.511.355-9      Orlei Scheidt
32.691     12.511.359-1      Vilson Kachimarki
32.692     12.511.360-5      Transportes Hiera Ltda ME
32.693     12.511.361-3      Viação Graciosa Ltda
32.694     12.511.362-1      Montana Turismo Ltda
32.695     12.511.363-0      Capanema Transportes Ltda
32.696     12.511.397-4      Expresso Maringá Ltda
32.697     12.511.395-8      Viação Graciosa Ltda
32.698     12.511.393-1      Viação Graciosa Ltda
32.699     12.511.394-0      Reunidas S/A Transportes Coletivos
32.700     12.511.385-0      Reunidas S/A Transportes Coletivos
32.701     12.511.387-7      Auto Viação Catarinense Ltda
32.702     12.511.391-5      Cidade Verde Transporte Rodoviário Ltda
Publique-se                    Curitiba, 26/05/2014

Paulo Montes Luz
Diretor de Operações

R$ 336,00 - 49045/2014

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 
SEIL	-	PARANÁ	EDIFICAÇÕES

PORTARIA N.º 141-2014

O Diretor Geral da Paraná Edificações do Estado do Paraná, usando das 
atribuições que são conferidas pela Lei Estadual nº 17.431, de 20 de dezembro 
de 2.012, resolve: 
Art. 1° SUBSTITUIR nas Portarias nºs 053/2013 e 145/2013, o Fiscal Arquiteto 
Mauricio Cavalcante - CAU-A-6172-7 – CPF: 275.708.909-68, pelo Fiscal 
Arquiteto Sidnei Zanfrilli – CAU-A-35241-1 – CPF: 930.247.549-20.
 Art. 2º  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curitiba, 26 de maio de 2014.
Luiz Fernando de Souza Jamur,

Diretor Geral da Paraná Edificações
R$ 84,00 - 49101/2014

Paraná Edificações

Instituto Ambiental do Paraná - IAP

Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos

PORTARIA IAP Nº 097 DE 26 DE MAIO DE 2014

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, nomeado pelo 
Decreto n° 114 de 06 de janeiro de 2011, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual n° 10.066, de 27 de julho de 1992, com as alterações 
trazidas pelas Leis n° 11.352, de 13 de fevereiro de 1996 e n° 13.425, de 07 de 
janeiro de 2002 e de acordo com o seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n° 
1.502, de 04 de agosto de 1992 e:

• Considerando a Lei Federal 11.428/2006 e o Decreto 6660/2008;
•  Considerando a Lei Federal nº 12.651/2012;
•  Considerando o Decreto Estadual nº 8.680/2013,
•  Considerando o Decreto Federal 8235/2014
•  Considerando a Instrução Normativa do Ministério do Meio Ambiente 

– MMA nº 02, de 06 de maio de 2014, RESOLVE:

Art. 1º. Definir orientações técnicas e jurídicas para os procedimentos do IAP, 
a serem adotados, considerando o início da operação do Sistema de Cadastro 
Ambiental Rural - SICAR, no Paraná ;

Art. 2º As inscrições no Cadastro Ambiental Rural  - CAR, deverão ser efetuadas 
por meio do endereço eletrônico do SICAR,  http://www.car.gov.br de acordo com 
o parágrafo 3º do artigo 29 da Lei Federal nº 12.651/2012 e artigo 1º do Decreto 
Estadual nº 8680/2013. 

Parágrafo único -  Por meio do endereço eletrônico http://www.car.gov.br do 
SICAR, poderá ser acessado e consultado o demonstrativo da situação do CAR 
de cada imóvel rural cadastrado, informações estas referentes a situação do CAR 
na data consultada;

Art. 3º. O sistema SICAR é composto por módulo de inscrição e módulo de 
análise e gestão, sendo que o módulo de inscrição contem o demonstrativo que 
informa a situação relativa ao CAR de cada imóvel rural, que poderá ser: 

I - ATIVO: 
a) após concluída a inscrição no CAR;
b) enquanto estiverem sendo cumpridas as obrigações de atualização das 
informações, conforme § 3º do art. 6º do Decreto 7.830, de 2012,  decorrente da 
análise; e
c) quando analisadas as informações declaradas no CAR e constatada a 
regularidade das informações relacionadas às APP’s, áreas de uso restrito e RL.

II - PENDENTE:
a) quando houver notificação de irregularidades relativas às áreas de reserva 
legal, de preservação permanente, de uso restrito, de uso alternativo do solo e de 
remanescentes de vegetação nativa, dentre outras;
b) enquanto não forem cumpridas as obrigações de atualização das informações 
decorrentes de notificações;
c) quando constatadas sobreposições do imóvel rural com Terras Indígenas, 
Unidades de Conservação, Terras da União e áreas consideradas impeditivas pelos 
órgãos competentes;
d) quando constatada sobreposição do imóvel rural com áreas embargadas pelos 
órgãos competentes;
e) quando constatada sobreposição de perímetro de um imóvel com o perímetro 
de outro imóvel rural;
f) quando constatada declaração incorreta, conforme o previsto no art. 7º do 
Decreto 7.830, de 2012;
g) enquanto não forem cumpridas quaisquer diligências notificadas aos inscritos 
nos prazos determinados;

III - CANCELADO:
a) quando constatado que as informações declaradas são total ou parcialmente 
falsas, enganosas ou omissas, nos termos do § 1º do art. 6º do Decreto 7.830, de 
2012;
b) após o não cumprimento dos prazos estabelecidos nas notificações; ou
c) por decisão judicial ou decisão administrativa do órgão competente devidamente 
justificada.

Art. 4 º.  Após o cadastramento, o IAP procederá a análise do CAR, verificando 
a pertinência das informações em atendimento a Lei Federal nº 12.651 de 2012.

§1º. Durante o processo de análise, estando o referido cadastro ATIVO, poderá 
o IAP efetuar a alteração de situação do cadastro no sistema, visando aprovar, 
corrigir ou regularizar pendências com o proprietário ou possuidor do imóvel rural 
cadastrado. 

§2º. No caso de constatado passivo ambiental, deverá ser notificado o proprietário 
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e efetuada a alteração da situação do registro no SICAR, passando de Cadastro 
Ativo para Cadastro Pendente, até o proprietário efetuar a adesão ao PRA e/ou 
firmar Termo de Compromisso para a regularização ambiental do imóvel rural.

§3º. Na medida da evolução do sistema SICAR e o processo de integração das 
bases de dados nacional, o IAP implantará progressivamente o módulo análise e 
gestão do SICAR e demais orientações técnicas para o PRA, em consonância com 
a Lei 12.651/2012, conforme previsto no  parágrafo único do artigo 4º da Instrução 
Normativa MMA nº 02, de 06 de maio de 2014.

Art. 5º.  Sempre que houver alteração de natureza dominial ou possessória do 
imóvel rural, deverá o proprietário ou possuidor realizar a atualização no sistema 
SICAR, e, no caso de resultar em novo imóvel rural, gerado novo cadastro CAR.

Art. 6º. As informações necessárias para atendimento documental para fins de   
transações imobiliárias e órgãos financiadores serão aquelas disponibilizadas via 
http://www.car.gov.br pelo Gestor do Sistema,  em conformidade com o disposto 
na Instrução Normativa MMA nº 02, de 06 de maio de 2014. 

§1º.   O registro no SICAR desobriga a averbação da Reserva legal, sendo 
a anuência do IAP para qualquer transação imobiliárias substituída pelo 
demonstrativo de Registro CAR  Ativo, em conformidade com o parágrafo quarto 
do artigo 18 da Lei 12.651/2012.  

§2º.   Os processos de solicitações de anuências para transações imobiliárias  em 
trâmite no IAP, protocoladas antes da edição desta Portaria, deverão ser arquivados 
e seus requerentes comunicados oficialmente da necessidade de efetivação do 
registro  junto ao SICAR, mediante o ofício modelo anexo desta Portaria,  em 
atendimento ao estabelecido pela Lei Federal 12.651/2012 e a Instrução Normativa 
MMA nº 02, de 06 de maio de 2014 que deu início ao Sistema SICAR. 

§3º.   Será facultado ao requerente o direito de solicitar a devolução de taxas 
referentes aos procedimentos não deliberados pelo IAP em função das alterações 
de procedimentos instituídos por esta Portaria. 

Art. 7º. Os procedimentos de realocação, readequação e retificação de reserva 
legal averbada deverão continuar sendo analisados e deliberados pelos Escritórios 
Regionais do IAP, seguindo a orientação contida na Portaria IAP nº 55, de 20 
de março de 2014, especialmente atendendo aos critérios estabelecidos em seu 
artigo 3º.

Parágrafo único - Sempre que houver alteração das informações referentes 
às Áreas de Reserva Legal e as outras áreas no imóvel, deverá ser retificado e 
atualizado o Cadastro Ambiental Rural – CAR, obrigação esta do proprietário ou 
possuidor do imóvel. 

Art. 8º - Quando o imóvel rural tiver seu perímetro localizado em zona urbana 
com destinação rural, a inscrição no CAR deverá ser feita regularmente pelo 
proprietário ou possuidor rural, considerando os índices de Reserva Legal 
previstos no art. 12 da Lei no 12.651, de 2012.

Parágrafo único. No caso de inclusão do imóvel rural em parcelamento 
ou expansão urbana, devidamente caracterizado por legislação específica, o 
proprietário ou possuidor rural deverá solicitar junto ao órgão competente a 
alteração do registro no SICAR.

Art 9º - Os empreendimentos imobiliários de imóveis rurais situados em 
perímetros urbanos, ou em área de expansão urbana que possuam vegetação nativa 
ou área já averbada deverão manter a Reserva Legal, a qual será transformada em 
área verde urbana concomitantemente ao registro do parcelamento do solo para 
fins urbanos, de acordo com o Art. 19 da lei 12.651/2012, atendidas as diretrizes 
do Plano Diretor Municipal.

Art. 10º - Nos imóveis rurais situados em perímetros urbanos, ou em área de 
expansão urbana e que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4 (quatro) 
módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em percentuais 
inferiores a 20%, a Reserva Legal será constituída com a área ocupada com a 
vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, a qual será transformada em 
área verde urbana concomitantemente ao registro do parcelamento do solo para 
fins urbanos, de acordo com o Art. 19 da lei 12651/2012, atendidas as diretrizes 
do Plano Diretor Municipal.

Art. 11° - Nos imóveis rurais situados em perímetros urbanos, ou em área de 
expansão urbana e que detinham, em 22 de julho de 2008, área acima de (quatro) 
módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em percentuais 
inferiores a 20%, a Reserva Legal deverá ser recuperada na própria área ou 
compensada em outro local.

Parágrafo único – No caso da reserva legal a ser recuperada no próprio imóvel, 
esta será transformada em área verde urbana concomitantemente ao registro do 
parcelamento do solo para fins urbanos, de acordo com o art. 19 da lei 12651/2012, 
atendidas as diretrizes do Plano Diretor Municipal  

Art. 12º - Para emissão dos licenciamentos ambientais em imóveis rurais, deverá 
ser estabelecida a seguinte condicionante: “O imóvel objeto deste licenciamento 
deverá ser registrado no Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR-PR, até 

o prazo de  05 de maio de 2015, de acordo com o .artigo 29 da Lei Federal nº 
12.651-12 e a Instrução Normativa MMA nº 02, de 06 de maio de 2014. 

Parágrafo único – A partir de 06 de maio de 2015, não serão emitidos 
Licenciamentos Ambientais sem o demonstrativo de efetivação do CAR Ativo. 

Art. 13º - Para os licenciamentos florestais, será obrigatório a apresentação 
do recibo de efetivação do CAR para posterior deliberação do procedimento 
administrativo.

Parágrafo único.  Somente poderão ser dispensados de apresentar o demonstrativo 
do CAR ativo, os requerimentos de licenciamentos florestais,  protocolados antes 
da edição desta Portaria e que tiverem a Reserva Legal devidamente averbada em 
matrícula. 

Art. 14º - Os assentamentos rurais deverão atender ao capítulo 4º, seção I da 
Instrução Normativa MMA nº002/14.

Art. 15° – Os casos não contemplados nessa Portaria serão objeto de avaliação das 
Diretorias Técnicas e Diretoria Jurídica.    

Art. 16° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
demais disposições em contrário.

LUIZ TARCISIO MOSSATO PINTO
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná

R$ 1.197,00 - 49184/2014

Secretaria do Trabalho, Emprego 
e Economia Solidária

Protocolo:	13.176.355-7

DESPACHO 

1. AUTORIZO, com fulcro no artigo art. 34, inc. II, da Lei Estadual n°. 
15.608/07,  c/c artigo 1°, inciso II do Decreto Estadual n° 6.191/12 e 
Informação sob n° 156/2014 – AJ/SETS e parecer sob nº 129/2014 
– CJA/PGE, a contratação por dispensa de licitação, da Empresa Em-
porio da Familia Indústria e Comércio de Confecções Ltda – ME, 
visando a confecção de 250 (duzentas e cinquenta) camisetas a serem 
usadas no dia D, no valor total de R$ 3.475,00 (três mil, quatrocentos 
e setenta e cinco reais). 

2.  Encaminhe-se ao setor competente para conhecimento, providências e 
publicação do ato de dispensa.

Curitiba, 16 de maio de 2014.

Amin José Hannouche
Secretário de Estado do Trabalho, Emprego e Economia Solidária – SETS.

49421/2014

RESOLUÇÃO N° 025/2014 - SETS
O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DO 

TRABALHO,  EMPREGO  E  ECONOMIA  SOLIDÁRIA,  usando  das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o artigo 45, 
incisos  I  e  XIV  da  Lei  Estadual  n°  8485  de  03  de  julho  de  1987  e 
considerando  o  Convênio  nº  027/2010,  SICONV  nº  735653/2010, 
firmado entre o Estado do Paraná através desta SETS e o Ministério do 
Desenvolvimento Social - MDS;

RESOLVE,
I  –  Constituir  Comissão Interventora junto  ao município  de Cornélio 
Procópio a fim de verificar os fatos relatados no protocolo nº 13.199.715-
9, ocorridos na proposta nº 389 do Convênio nº 027/2010.
II - Designar os membros:
a)  Leonel Ribeiro Martins - RG 3.081.270-0 e CPF 437.324.299-20, 
Núcleo Central.
b)  Alana  Rainieri  Zardo  -  RG 9.662.193-0  e  CPF  066.384.569-62, 
Escritório Regional de Cornélio Procópio.
III  -  A Comissão designada deverá proceder a averiguação dos fatos 
que  ocasionaram  a  presente  intervenção,  considerando 
responsabilidades  e  atribuições  dos  envolvidos,  em  especial  da 
Entidade Proponente Casa da Criança, das entidades beneficiárias, bem 
como dos agricultores.
IV -  A Comissão poderá proceder a oitiva de todos os setores afetos ao 
assunto,  assim  como  das  pessoas  que  tiveram  conhecimentos  dos 
fatos, para que prestem esclarecimentos, se for o caso, além de acostar 
documentação comprobatória se assim entender.
V  -  O  período  de  atuação  desta  Comissão  será  de  10  (dez)  dias, 
podendo ser prorrogado.
VI - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 23 de maio de 2014.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Secretário de Estado do Trabalho
49459/2014


